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DOCUMENTO ASSINADO POR MEIO ELETRÔNICO MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL ICP-BRASIL 

DECRETO Nº 26, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.  
“Aprova Plano de Contratações Anual da Administração Indireta para o exercício de 2026 e dá outras providências”.  

 
OTACÍLIO PARRAS ASSIS, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 75, inciso VI da Lei Orgânica Municipal; e  
CONSIDERANDO o artigo 12, inciso VII, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021), que trata sobre a elaboração de Plano de Contratação para os entes federativos; e  
CONSIDERANDO a realização do planejamento de contratações públicas, visando o exercício de 2026;  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovado o Plano de Contratações Anual (PCA) da Autarquia Codesan Serviços e Obras, para o 

exercício de 2026 nas conformidades contida no Anexo Único, que a este acompanha.  
Art. 2º O Plano de Contratações Anual (PCA), atende os princípios do planejamento, a transparência e governança 

pública, incluindo os princípios basilares da administração pública, bem como o fomento às políticas públicas de 
desenvolvimento econômico e social, a inovação tecnológica, e ao regime diferenciado de contratação pública, todos na 
forma da Lei.  

Art. 3º A execução e cumprimento do Plano de Contratações Anual (PCA) é de responsabilidade da Autarquia 
Codesan Serviços e Obras e do Controle Interno, de acordo com a suas respectivas proposituras de contratações públicas, 
consolidadas no Anexo Único. Página 2 de 2  

Parágrafo Único. As eventuais necessidades de adequações, ampliações ou exclusões das proposituras contidas 
no Anexo Único, bem como correções de quaisquer informações inseridas Plano de Contratações Anual (PCA) deverá ser 
precedida de justificativa e/ou documento técnico correlato, com clara demonstração dos fatos e motivos, ratificadas 
pelo respectivo ordenador da despesa com transparência, publicidade e comunicação ao Controle Interno.  

Art. 4º execução e cumprimento do Plano de Contratações Anual (PCA) deve orientar–se e observar as legislações 
correlatas aplicáveis, especialmente as Leis Orçamentárias e Financeiras, bem como o devido procedimento 
administrativo para tal, podendo ainda aplicar–se supletivamente a este Decreto, a legislação federal pertinente.  

Art. 5º O PCA deverá ser publicado no sítio eletrônico da Autarquia Codesan Serviços e Obras1, conforme previsto 
no §1º do art. 12 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo efeitos a 01 de janeiro de 2026.  
 

Santa Cruz do Rio Pardo, ______ de ____________ de 20______. 
OTACÍLIO PARRAS ASSIS 

Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo 
1 www.codesan.sp.gov.br 
 

http://www.codesan.sp.gov.br/
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DECRETO Nº 27, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026.  
Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 870.000,00 

 
OTACILIO PARRAS ASSIS, Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com a Lei nº 4.559 de 16 de dezembro de 2025.  
CONSIDERANDO a necessidade de suplementar dotações do orçamento vigente, com insuficiência de saldos para 

abrigar novos empenhos,  
D E C R E T A:  
Artigo 1º. - Fica aberto no Departamento de Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais) para as seguintes dotações do orçamento vigente:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.05.00 – Secretaria de Educação  
02.05.06 – Educação Básica – Ensino Infantil  
12.365.0012.2.050  
255  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Fonte 01  R$ 300.000,00  
02.05.03 – Educação Básica – Ensino Fundamental  
12.361.0012.2.071  
221  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo - Fonte 01  R$ 570.000,00  

Total............................................................................................R$ 870.000,00  
Artigo 2º. – Os recursos necessários à cobertura do presente crédito adicional suplementar correrão por conta 

de anulações parciais das seguintes dotações do orçamento vigente, a saber:  
02.00.00 – Poder Executivo  
02.05.00 – Secretaria de Educação  
02.05.06 – Educação Básica – Ensino Infantil  
12.365.0012.2.050  
263  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Fonte 01  R$ 100.000,00  
264  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Fonte 05  R$ 100.000,00  
259  
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 01  R$ 100.000,00  
02.05.03 – Educação Básica – Ensino Fundamental  
12.361.0012.2.071  
222  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte 02  R$ 170.000,00  
231  
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – Fonte 01  R$ 100.000,00  
232  


